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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CNPJ: 18338194/0001- 03

Avenida Cardoso Saraiva, 305 – Fone: (32) 3273-1344 – CEP 36120-000

Matias Barbosa – Minas Gerais


Lei n.º __ de ____de ______ de 2017.
Altera a Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa no que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATIAS BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no inciso III do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa, propõe a seguinte emenda:

Art. 1º Ficam alterados os arts. 100; 106 e seu § 1º; e, 107, da Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 100. As vantagens pecuniárias, de qualquer natureza, só serão concedidas por lei.

Art. 106. O regime jurídico aplicado aos servidores públicos da Administração Pública Direta do Município de Matias Barbosa é o Estatutário instituído por Lei Complementar.

§ 1º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX e XXX, da CF/88, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Art. 107. Serão estáveis após 03 (três) anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, desde que aprovados em estágio probatório.
Art. 2º Ficam excluídos os arts. 94; 101 e §§ 2º e 3º do art. 106, todos da Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa.

Art. 3º A presente Emenda a Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa entra em vigor na data de sua publicação.

Matias Barbosa, _____ de _____________ de 2017.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
Prefeito Municipal 

MENSAGEM Nº 007/2017
Matias Barbosa (MG), 06 de fevereiro de 2017.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,

Nobres Edis,

Tenho a honra e o dever de submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa a presente proposição de lei, que busca alterar a Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa.
Tal proposição visa corrigir vício de inconstitucionalidade da LOM, viabilizando futura alteração do regime de contratação do município de Matias Barbosa em consonância com os artigos 30 e 39 de nossa Carta Magna, sendo certo que a instituição do regime celetista previsto na Lei Orgânica Municipal de Matias Barbosa é inconstitucional porque a iniciativa da Constituição Municipal não partiu do Chefe do Executivo e sim do próprio Poder Legislativo Municipal. Ressaltamos que pelo mesmo entendimento já restaram declarados inconstitucionais a previsão de direitos tais como: quinquênios, férias-prêmio e adicional de sexta parte aos servidores municipais conforme ADIN nº 0636934-46.2015.8.13.0000.
Desta feita, como esclarecido alhures, se faz necessária a aprovação da presente proposição de Lei a fim de corrigir vício de nulidade absoluta por ocasião da aprovação da LOM de 1990 por esta R. Casa Legislativa.

Tendo em vista a relevância da matéria tratada na presente proposição requer este Alcaide a apreciação URGENTE do presente projeto de lei, nos termos do artigo 49 da Lei Orgânica Municipal. 

Na expectativa da aprovação da presente proposição, submeto-a à apreciação dos i. Edis.

Na oportunidade, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
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